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SECÃO 1 - ATOS DO PREFEITO 
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU - Sábado, 24 de dezembro de 2022. 

Estado do Rio de Janeiro - Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu – Sábado, 24 de dezembro de 2022. 

LEI Nº 4.810 DE 12/12/2018 - Publicado em - https://novaiguacu.rj.gov.br/lei4810/ 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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SECÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
PROCURADORIA 

 
 

COMUNICADO PGM N.º 01/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO 3º CONCURSO PÚBLICO 
PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU-RJ 
 
A Procuradoria Geral do Município de Nova Iguaçu, por meio da 
Comissão Organizadora do Concurso, instituída pela Resolução PGM n.º 
11/2022, torna pública a abertura das inscrições do 3º CONCURSO 
PÚBLICO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO. A íntegra do edital encontra-se no 
endereço eletrônico: www.idecan.org.br  
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 26/12/2022 a 08/02/2023  
 
 

Rafael Alves de Oliveira 
Procurador Geral do Município 

 
 

Id. 08849/2022 
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